
ESTÂDO DO RIO GRÁNDE DO SUL
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JustiÍicativa: em plenário.
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Urgência

Rio Grande, 03 de maio de 20,17.

Ceroni
Vereador/ppS

O Vereador abaixo assinado, depois de ouvidaa casa, na forma regimentar, indica ao Executivo Municipar através da secretaria deMunicípio e controre de serviços urbanos, para que anarise a viabiridade de coreta delixo domiciliar, diariamente na Vila da euinta.

A presente solicitação justifica_se, em atendimento
a comunidade local.
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Rio Grande, 3 1 de julho de 2017.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao oficio n" 70212017,Ind. 1040/17, em atendimento à proposição
do Vereador Rafa Ceroni, solicitando através da Secretaria de Município de Controle e
Serviços Urbanos, para que analise a üabilidade de coleta de lixo domiciliar,
diariamente na Vila da Quint4 ümos informar que, a Secretaria de Município de
Controle e Serviços Urbanos iní fazer a estudo de viabilidade.

Respeitosamente,

ALEXANDRI, DUARTE L R
Prefeito

A sua Excelência o Senhor
VET. JOSÉ CLAUDINO ALVES SARATVA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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GABITTTE DO PREfEITO

BSA Doe óryãos, doe sangue: Solve vidas!


